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Autoria: Ver. Eliton de Paiva.

Ao Senhor
MARCOS GOULART DE ARAUJO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo pavimentação da
rodovia GO-484, proximidades confinamento Mário Pinto, para melhorar a infraestrutura da
trafegabilidade para produtores rurais, transporte escolar e moradores da região.

Câmara Municipal de Formosa, 04 de agosto de 2023.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

O trecho é essencial para o município, é rota de escoamento da produção agropecuária da
região, como o confinamento Mário Pinto, e também é rota de transporte escolar. Além dos pedidos de
moradores dos assentamentos Palmeira I, II, III e IV, Brejão, Virgilândia e Vale da Esperança, que
reclamam de buracos, atoleiros entre outros empecilhos que dificultam o trânsito naquela região.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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